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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
CREDENCIAMENTO DA SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE 
DROGAS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA. 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE N.º 01/2020 

PROCESSO Nº. 08129.010733/2019-36 

MARCO TÚLIO MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS, brasileiro, casado, natural de 
João Pessoa/PS, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCEP/PB sob o n 010/2014, portador do 
RG nº 2446773 e no CPF sob o nº 036186444-26, com endereço profissional a AV: 
João Machado, 553, sala 407, 4° andar, Empresarial Plaza Center, Centro, nesta 
Capital, vem a presença dessa comissão apresentar. 

IMPUGNAÇÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

interposto por CLEBER DA SILVA MELO, pelos fundamentos de fato e de direito a 
seguir: 

SÍNTESE DOS FATOS 

Alega o leiloeiro ora recorrente CLEBER DA SILVA MELO, que, analisando os 
documentos referentes a habilitação jurídica do referido leiloeiro, disposta no processo 
administrativo de n.º 08008.000061/2020-61, constata-se que o licitante 
Leiloeiro MARCO TÚLIO MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS, desatendeu o item 
5.9.3 do edital de credenciamento de nº 01/2020, Processo Administrativo nº 
08129.010733/2019-36, posto que não apresentou a Certidão Negativa de 
Antecedentes Criminais Estadual. 

Que, conforme consta na página '7" do arquivo PDF gerado no sistema SEI 
referente ao processo administrativo de n.º 08008.000061/2020-61 (documento anexo 
02), verifica-se que a Certidão Negativa Criminal apresentada pelo licitante 
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MARCO TÚLIO MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS, emitida pelo Tribunal de 
Justiça da Paraíba, somente atesta a inexistência de registro de feitos criminais 
ATIVOS nos cartórios comuns e/ou especializados nas comarcas do estado da 
Paraíba, não servindo, portanto, como CERTIDÃO NEGATIVA DE 
ANTECEDENTES CRIMINAIS, que atesta a inexistência de decisão judicial 
condenatória com trânsito em julgado. 

Isto porque a CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, 
que atesta a inexistência de decisão judicial condenatória com trânsito em 
julgado somente é fornecida no Estado da Paraíba pelo Núcleo de Identificação 
Civil e Criminal, vinculado à Secretaria de Estado da Segurança e Defesa Social 
do Estado da Paraíba, através de pesquisa no banco de dados do Sistema de 
Identificação Criminal - SICRIM, a exemplo da certidão apresentada pelo 
recorrente CLEBER DA SILVA MELO I constate na folha "17" do documento 
SEI 10733349, do Processo Administrativo nº 08129.010733/2019-36 (documento 
anexo 03). 

Ocorre nobre julgador, que as alegações do recorrente não merecem 
acolhimento, conforme fundamentos a seguir: 

Não existe qualquer resolução ou portaria que determine que a CERTIDÃO 
NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS seja expedida apenas pela Secretaria 
de Estado da Segurança e Defesa Social do Estado da Paraíba. 

Qual o órgão senão o TRIBUNAL DE JUSTIÇA para expedir certidão criminal 
negativa, principalmente relacionada a crimes de exercício da atividade mercantil? 

As certidões fornecidas pelo Poder Judiciário paraibano são expedidas, com 
base na Resolução 121/2010, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que dispõe 
sobre a divulgação de dados processuais eletrônicos na rede mundial de 
computadores. A resolução modifica o conteúdo das certidões judicias, que se 
destinam a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou processos em que a 
pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual 
originária. 

De acordo com o art. 8°, § 1° da Resolução Nº 121 de 05/10/2010 do Conselho 
nacional de Justiça, a Certidão Judicial cível , criminal ou especial também será 
considerada negativa, nas 

Art. B°. A certidão judicial, cível ou criminal, será negativa quando não houver feito em 
tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada. 

§1°. A certidão judicial criminal também será negativa: 
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I - quando nela constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação e não houver sentença condenatória transitada em 
iulgado. 

li- em caso de gozo do benefício de sursis (art. 163, § 2°. da Lei no. 7.210, de 1984) 
ou a pena já tiver sido extinta ou cumprida. 

No primeiro caso, apesar de ser negativa, os processos não transitados em 
julgados serão demonstrados na certidão, mas esta terá o caráter negativo, ou seja , 
não existe nenhum processo na esfera criminal tramitando ou transitado em julgado 
em desfavor do Leiloeiro Oficial MARCO TULIO MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS. 

Vale salientar Nobre julgador, caso existisse algum processo criminal transitado 
em julgado condenando o leiloeiro MARCO TULIO MONTENEGRO CAVALCANTI 
DIAS, tal certidão seria POSITIVA e não precisaria de nenhuma outra Certidão para 
comprovar os antecedentes criminais do leiloeiro. 

O Leiloeiro Oficial MARCO TULIO MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS, é 
pessoa idônea, comprovada através das Certidões apresentadas. Certidões essas que 
foram minuciosamente conferidas por esta COMISSÃO ESPECIAL DE 
CREDENCIAMENTO, que deferiu seu credenciamento. 

Saliento ainda Nobre Julgador o Leiloeiro Oficial MARCO TULIO 
MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS, é CREDENCIADO E REALIZA LEILÕES junto à 
PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DA PARAÍBA, TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO 13ª REGIÃO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, além 
de diversos órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, tais como 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES-DNIT, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS-IBAMA, CONSELHO 
REGIONAL DE QUÍMICA 19° REGIÃO-CRQ XIX, CONSELHO REGIONAL DE 
ENFERMAGEM DA PARAÍBA-COREN-PB, DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA 
PARAÍBA, EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO-EPC, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PS, PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS­
PB, PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL-PB, entre outras, e que em 
todos os credenciamentos, são exigidos certidões que comprovem a situação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista além de comprovação de experiência através de 
atestados de capacidade técnica, ou seja. nunca existiu nada que desabone a 
idoneidade ou execução dos seNicos prestados pelo referido Leiloeiro Oficial. 

Portanto, a certidão criminal negativa expedida pelo Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba é suficiente e plenamente válida para comprovar a idoneidade do 
Leiloeiro Oficial MARCO TULIO MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS. 
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O item 7.1.2 diz "A Comissão poderá conceder prazo adicional para complementar a 
entrega de documentos eventualmente faltantes ou para promover a regularização desses, 

mediante comunicação eletrônica diretamente aos interessados." Fato que não houve 
necessidade, pois a COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO conferiu e 
atestou toda a documentação do Leiloeiro Oficial MARCO TULIO MONTENEGRO 
CAVALCANTI DIAS. 

Diante do exposto, REQUER que o recurso administrativo interposto pelo 
senhor Cleber da Silva Melo seja indeferido, mantendo o resultado da Habilitação do 
Credenciamento nº 01/2020, que HABILITOU o Leiloeiro Oficial MARCO TULIO 
MONTENEGRO CAVALCANTI DIAS em todos os itens. 

João Pessoa 29 de fevereiro de 2020 

arco Túlio Montene 
Leiloeiro Oficial do 

M81CO rolo M. C. Dlaa 
~Oldlll 

JUCEP 010t201-4 

Vice-Presidente da Associação Nacional dos Leiloeiros Judiciais na Paraíba- ANLEJ 
Delegado do Sindicato dos Leiloeiros Norte/Nordeste na Paraíba - SINDLEI-NO/NE 

Matricula Estadual: JUCEP 010/2014 

email : marcotulio@marcotulioleiloes.com.br 
site: www. marcotul io leiloes. com. br 

contatos: (83) 98787-8175 
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